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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N9 024191 
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O Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal de autoria do 
nobre Vereador Juarez Soares, pretende alterar a redação dos artigos 
49 e 50, para modificar a forma de provimento dos cargo S de Conselhei-
ro do Tribunal de Contas do Municipio de São Paulo, instituindo para 
tanto a obrigatoriedade de concurso publico. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça apresenta substi-
tutivo ao projeto, transformando a disponibilidade remunerada dos atu-
ais conselheiros não aprovados em concurso. 

Quanto ao merito nada temos a opor, já que a medida propos-
ta vem atender plenamente aos principios de moralidade, impessoalidade 
e legalidade que devem conduzir a atuação do Tribunal de Contas do Muni 
cipio, objetivando a necessãria independencia da atuação dos conselhei-
ros na fiscalização isenta das contas publicas. Alem disso a propositu-
ra aperfeiçoa a condição de isonomia garantida pela nova Constituição 
da Republica, e pela Constituição do Estado de São Paulo, entre os Con-
selheiros e os desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Sãp 
Paulo. 

Com efeito, a partir das novas constituiç -Oes, os Conselheiros 
do TCM passaram a ter as mesmas prerrogativas e direitos dos desembar-
gadores do Tribunal de Justiça, sem que, em contrapartida, passassem a 
ter os mesmos deveres e as mesmas formas de provimento dos cargos, e as 
mesmas exigencias quanto a serem submetidos a rigorosos concursOs 
blicos, que garantam não s6 a efetiva aferição dos conhecimentos necessã 
rios ao desempenho das funçOes, quanto a autonomia dos Conselheiros em - 
relação aos sujeitos das contas que devem analisar e fiscalizar. 

Pela natureza de suas atribuieSes fiscalizadoras, os cargos 
de Conselheiros jamais poderiam ser entendidos como cargos de confiança, 
dos titulares dos Poderes que devem fiscalizar, ou de livre provimento. 
Para sanar 'a impropriedade vigente entre a natureza e atribuiçOes dos 
conselheiros do TCM e a forma vigente de provimento dos cargos, faz-se 
necessario instituir o concurso pjblico, na forma prevista pelo Projeto 
de Emenda a LOM n9 024/91. 

No entanto, a fim de aperfeiçoar formalmente a redação do Pro-
jeto, torna-se necessaria, nos termos do art.74, II, da Resolução 02/91, 
dar a seguinte redação ao art. 39 do referido Projeto: 

Emenda: Art.39 - Esta emenda entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogados o artigo 14, incisos XVI e XVII, da LOM, - o arti-
go 21, das DisposiçOes Gerais e TRansitOrias, e todas as disposie -Oes em 
contrario. 

Favoravel, portanto, e o parecer, com emenda o artigo 39. 
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VOTO VENCIDO DO RELATOR - , 

De autoria do nobre Qereador Juarez Soares, o presente proje-
to objetiva alterar os artigos 49 e 50 da LOM, mudando o provimen-
to de livre escolha e nomeação do • Executivo e. Legislativo para 
concurso público de provas. Disp7je também sobre a inscrição de 
ofício dos atuais Conselheiros do TCM e da disponibilidade remune-
rada proporcional dos não aprovados. 

A douta Comissão de Constituiçãb e Justiça apresenta Substi- .  

tutivo ao projeto, transformando a disponibilidade remunerada dos 
• atuais Conselheiros não aprovados no concurso, em integral. 

Quanto ao mérito discordamos do nobre autor da matéria, pois 
não só os dispositivos citados deveriam ser alterados na Lei Orgâ-
nica para viabilizar projeto tão polêmico. O art. 14, inciso )(UI 
da LOM já prevê a competência privativa do Legislativo Municipal 
na escolha de 3 (três) membros do TCM, assim como o art. 21 das 
Disposiçes Gerais e Transitórias prevê a escolha da Câmara para 
as próximas 3 (três) vagas que vierem a ocorrer no TCM. Além dis-
so, se levarmos em conta o raciocínio seguido na justificativa do 

nobre autor, todos os cargos em - comissão da AdminiStraçãO Munici-

pal deveriam ser providos por concurso público, desde o .  12 estalão 

(Secretários, Administradores Regionais ou Subprefeitos), •até os 
cargos de confiança de livre provimento do 29 escalão. 

Contrário, portanto, é ó nosso parecer. 

Sala da Comissão de Administração'Oúbll'Ca, em ala de Setembro-

de 1.991. 




